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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.º 005/2018
Altera redação dos § 1º e 2º do art. 1º da Resolução n.º 527 de 14.11.2017 que “Dispõe sobre atualização do valor do “Vale Alimentação” dos servidores do Poder Legislativo de Araxá – MG”. 
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 

Art. 1º - Os § 1º e 2º do art. 1º da Resolução n.º 527 de 14 de novembro de 2017, que “Dispõe sobre a concessão do Auxílio Alimentação aos Servidores do Poder Legislativo de Araxá – MG”, passa a vigorar com a seguinte redação:
 


§ 1º - O valor do Auxílio Alimentação será de R$ 600,00 (seiscentos reais) para os servidores que ocupam cargo, exercem função de viga.

 


§ 2º - O valor do Auxílio Alimentação será de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para os demais servidores.  

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2018.
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 RESOLUÇÃO  N.º 527 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre concessão do “Auxílio Alimentação” aos Servidores do Poder Legislativo de Araxá – MG. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 

Art. 1º - Fica instituído o “Auxílio Alimentação” aos Servidores do Poder Legislativo de Araxá – MG, de natureza indenizatória e não integrante de sua remuneração, será pago mensalmente. 

 

§ 1º - O valor do Auxílio Alimentação será de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) para os servidores que ocupam cargo, exercem função de vigia.

 

§ 2º - O valor do Auxílio Alimentação será de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) para os demais servidores. 

 


Art. 2º - Farão jus ao benefício, todos os servidores em efetivo exercício de suas funções, ou em substituição ao titular do cargo.

 


Parágrafo Único – Não se beneficiarão do Auxílio Alimentação os servidores:

a) Afastados do cargo por motivo de suspensão;
b) Em gozo de licença com ou sem remuneração, para tratar de interesse particular.

 


Art. 3º - Farão jus ao benefício instituído por esta Resolução, os contratados temporariamente por excepcional interesse público. 

 


Art. 4º - Os recursos necessários para fazer face às despesas decorrentes desta Resolução estão consignados no orçamento vigente, em dotação própria, conforme impacto financeiro contido em anexo que faz parte integrante desta. 

 


Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente, as Resoluções de n.º 329 de 03/07/2003; n.º 505 de 22/03/2016 e n.º 517 de 28/03/2017. 

 


Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 1º de novembro de 2017.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 13 de novembro de 2017.

Fabiano Santos Cunha

Presidente

João Bosco Júnior

Vice-Presidente

Edson Gaspar de Souza

1º Secretário

José dos Reis de Paula 

2º Secretário

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

